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Ao
Excelentíssimo S enhor
Paulo Pereira Filho
Presidente da C_^ ara Municipal de
Hortolan^ dia-SP

Assunto: Resposta ao Requerimento nO. 0366/t013

S enhor Pres i dente,

Atrav�s  do Requejmento nO. 0366/20l3, o nobre Vereador Edmilson
Marcelo Afonso requer info_aç�es  acerca do pag_ento de adicional de insaIubjdade
_ aos servidores da Guarda Municipal de Hortolan^ dia.

Cumpre-me _ansmitir ao nobre Edil as info_ações prestadas pela
Secret_'a M__ipal de Adminis_ação. 0

_m a categon_a dos ,_das m_.c,.p,,.s tem ,eceb,.do o ad,.c,.onal 3
d : pe_culosidade, no percent4al de 4o, constante no _.l 16 _ 3o da __
lei2004/08.
2. Confonne legisIação vigente o adicional �  pago sob o vencimento _
basedo sem'dor. t
3. O pagan1ento da hora ex_a é reaIizado nos mo1des do _ 30, do artigo
l12, da Lei 2004/08, ou seJa, calculado sobre o valor da hora __
no_aI de traba1ho. Den_o da guarda municipal, em decorTência _,
dos efeitos da lei ll13/02, hoje Tevogada pela Lei 2004/08, o valor __,
da hora no_al de trabalho dos guardas mun1_ipais que �  �poca  da
v1'gência da refejda legislação ou já tinh_ prestado trabalho em
condições de penculosidade poT m�is  de 2 (dois) _os, tiver_ o M!
respectivo valor incomorado ao vencimento. _
4. mo gozo de fénas e ou licença prêmio, o servidor não est�  em
condiçóes de jsco (_ 30, art.l l4) que enseJe pagamento exceto em
razão da incomoraçáo noticiada no it_ 3.
5. Hoje n�o  temos sem'dores da Gu_da Municipal recebendo
adicional de insalubndade, pois os mesmos tem recebido o
adicional de pejculosidade, nâo podendo haver ac_ulação de
adicionais, confo_e aTt. I 14 _ 20 anexo a este requenmento.

Na opo_idade, TenovaInos nossos p Totestos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamente,
___o_0_,
__
_ A_tonioMeira
Prefeito

Rua: Jos�  Ct_udio dos Santos, 585 - Remanso Camp_neiro - HortolândiaJSP - Cep 13184-472
fone (1 9) 3965-1400 - _.hortolandia.sp.gov.br
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su BsEçÃo v - Do AD_c_oNAL ioR sERv_ços ExTRAoRD_N�R_os

Art. 112. O seNidor p_blico ocupante de cargo de provimento efetivo,
quando convocado para trabalhar em jornada diária superior à regular para o seu cargo,
ter�  direito ao adicional por seNiços extraordin�rios.
9 10 É vedado conceder adicional por seNiço extraordin�rio  com objetivo
de remunerar outros seNiços ou encargos.
§ ZO € vedado conceder adicional por seNiço extraordin�rio  a ocupante de
cargoem comissâo.
9 30 O adicional será pago por hora de trabalho, prorrogado ou
antecipado, que exceda o período normal da jornada, acrescido de 500/o (cinqüenta por
CentO) dO ValOf da hOfa nOfmal de tfabalhO e, em dOmin90S e fefiadOS, de 1000/o (Cem
por cento) da hora normal.
_ _ 40 Salvo os casos de convocaçáo de emergência, devidamente
justi_cados, o seNiço extraordinário náo poderá exceder a 2 (duas) horas diárias.
9 50 Quando o seNiço extraordin�rio  for noturno, assim entendido o que
for prestado no período compreendido entre 22 (vinte e duas) e 5 (cinco) horas do dia
seguinte, a hora normal de trabalho, prevista no § 30 deste artigo, será a descrita no art.
113,destaLei.
^ texto retincado conforme pub Iicaç�o  em iornaI na edi__o de D1/03/OB.

suBsEçÃo vl - AD_c_oNAL N_uRNo

Art. 1 13. Pelo seNico noturno, prestado entre 22 (vinte e duas) e 5 (cinco)
horas do dia seguinte, os seNidores públicos municipais terâo o valor da respectiva
hora-trabalho acrescido de 250/o (vinte e cinco por cento).

suBsEçÃo vll - Dos AD_c_oNA_s_DE _NsALuBR_DADE E DE iER_cu Los_DADE

Art. 114. Os seNidores que trabalhem com habitualidade em locais
insalubres ou em contato permanente com substâncias t�xicas  ou com risco de vida
fazem jus a um adicional de insalubridade ou de periculosidade.
_ 10 Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que,
por sua natureza, condiçóes ou métodos de trabalho, exponham os seNidores a
agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância estabelecidos por normas
reguladoras da esfera federal e o disciplinado pelo órgáo municipal de saúde e
segurança do trabalho, com base em pesquisas técnicas.

_ ZO O seNidor que _zer jus aos adicionais de insalubridade e
periculosidade dever�  optar por um deles, vedada a acumulação dos mesmos.
_ 30 O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a
eliminação das condiçôes_.ou dos riscos que deram causa à sua concessão.
Art. 115. Haverá permanente controle da atividade de seNidor em
operaçôes ou locais considerados insalubres ou perigosos.
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Par�grafo  unico. A seNidora gestante ou lactante será afastada,
enquanto durar a gestação e a lactaçáo, das operações e locais previstos neste artigo,
exercendo suas atividades em local salubre e em seNiço não perigoso.
A_. 116. Na concessão dos adicionais de insalubridade e periculosidade
serão obseNadas as situa4ôes especí_cas disciplinadas na legislacâo municipal que
regulamentar a matéria, desde que obseNadas as normas reguladoras da esfera
federal.
9 10 Os locais de trabalho e os seNidores que operam com raios X ou
substâncias radioativas devem ser mantidos sob controle permanente, de modo que as
doses de radiação ionizantes não ultrapassem o nível m�ximo  previsto na legislação
Pr�PrIa  _
9 20 Serâo consideradas atividades ou operações perigosas aquelas em
que o seNidor trabalhe com habitualidade em contato permanente com inflam�veis  ou
explosivos, máquinas, instalações ou equipamentos energizados ou com risco à vida,
provado na forma do programa de prevençáo de riscos ambientais.
9 30 O trabalho em condições de periculosid_ ade assegura ao seNidor um
adiCiOnal de 400/o (qUafenta pOf CentO) S0bfe O SeU VenCimentO baSe.
9 40 O adicional de insalubridade será devido à razâo de 400/o (quarenta
por cento), 200/o (vinte por cento) e tOO/o (dez por cento) do salário mínimo nacional,
segundo se classi_quem nos graus m�ximo,  médio e mínimo.

suBsEçÃo v___ - DAAJuDA DE cusTo

Art. 117. Ao seNidor que receber a incumbência de missão ou estudo que o
obrigue a permanecer fora do Município por mais de 30 (trinta) dias poderá ser
concedida ajuda de custo, sem prejuízo das di�rias  que Ihe couberem.
§ 10 A ajuda de custo é calculada sobre a remuneracão do seNidor,
conforme se dispuser em regulamento, não podendo exceder a impo_ância
correspondente a 3 (três) meses.
_ 10 Não será concedida ajuda de custo ao seNidor que se afastar do
cargo, ou reassumi-lo, em vi_ude de mandato eletivo.

suBsEçÃo _x - Do AD_c_oNA_ iARA D_FERENçA DE cA_XA

Art. 1 18. O auxílio para diferença de caixa _xado em 100/o (dez por cento)
sobre o valor do vencimento, será concedido aos seNidores que, incumbidos da
movimentação diária de numerário nas caixas de arrecadaçâo e pagamentos abertos
aos municipes, no exercicio do cargo, paguem ou recebam em moeda corrente.
Parágrafo unico. O auxílio só será devido enquanto o seNidor estiver,
efetivamente, executando seNiços de pagamento ou recebimento, nâo se incorporando
ao seuvencimento.
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